
PROJETO DE LEI  Nº         , DE 2021

(Da Comissão de Legislação Participativa)

(ORIGEM: SUG Nº 127 DE 2017)

Insere  artigo  442-C  na  Consolidação
das  Leis  do  Trabalho,  aprovada  pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943,
para tornar obrigatória a entrega da ficha de
filiação sindical no ato da admissão.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescida do

seguinte artigo:

“Art.  442-C  No  ato  da  admissão,  o  empregador

entregará  ao  empregado,  mediante  recibo,  ficha de

filiação ao sindicato representativo da categoria.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 07 de dezembro de 2021.

 Deputado WALDENOR PEREIRA

Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Waldenor Pereira
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